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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Contrato n 9  02 /2015 

CONTRATO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS DE 
manutençáo preenhia e/ou corretii5'a nas linhas telefonicas 

diretas e na central telefônica PABX IN TELBRA S TI NKY 

42251 - Impacta 140, terminais inteligentes e software de 
tarifacâo, instalada na Secretaria Municipal de Fazenda, em 
conformidade corn as especificacôes constantes do Termo de 
Referéncia, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
NITEROI, REPRESENTADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA E A VIA DIGITAL 

COMERCIO E SERVIOS LTDA. 

0 MUNICPIO DE NITEROI, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Fazenda, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo SECRETARIO 

MUNICIPAL DE FAZENDA DR. CESAR AUGUSTO BARBIERO, cédula de identidade n' 26,642.308-

9 expedido pelo DETRAN em 21/02/2008 inscrito no CPF/MF sob a n 2  977.125.408-10 e a empresa 

VIA DIGITAL COMERCIO E SERVIOS LTDA., situada na Rua Coriolano, 2030, sala 53, Bairro Vila 

Romana, Cidade São Paulo e inscrita no CNPJ/MF sob o n 2 0732186310001-00, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, representada neste ate por MAX HANDFEST JUNIOR, cédula de 

identidade n 18.750.897 SSP/SP, domiciliada na Rua Mirataia n 2  350, bloco 04, apartamento 1102, 

Pechincha, Rio de Janeiro- RJ resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAçAO DE 
SERVIOS de manutencao preventiva e / ou corretiva nas linhas telefOnicas diretas e na central 

telefOnica PABX INTELBRAS TI NKY 42251 - Impacta 140, terminais inteligentes e software de 

tarifaçao, instalada na Secretaria Municipal de Fazenda, em conformidade corn as especificacOes 

constantes do Termo de Referência, corn fundarnento no processo administrativo n 2  0301991612015, 

que se regera pelas normas da Lei n Q  8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento convocatôrio,', 

aplicando-se a este contrato suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bern como pelas 

cláusulas e condicaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tern per objeto a contratacao de empresa especializada para a prestacao de 

servicos de manutenção preventiva e/ou corretiva nas linhas telefônicas diretas e na central telefônica Zi PABX INTELBRAS TI NKY 42251 - Impacta 140, terminais inteligentes e software de tarifação, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

instalada na Secretaria Municipal de Fazenda, em conformidade corn as especificaçoes constantes do 

Termo de Referëncia, na forma do Termo de ReferOncia e do instrumento convocatOrio. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

o prazo de vigencia do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de dd!mm/aaa, desde que 
posterior a data de publicacão do oxtrato deste instrumento no D.C., valendo a data de publicação do 

extrato como termo inicial de vigéncia, caso posterior a data convencionada nesta cláusula. 

PARAGRAFO PRIMEIRO —0 prazo contratual podera ser prorrogado, observando-se o lirnite previsto 
no art. 57, II, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para 0 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nas condiçoes estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer a CONTRATADA documentos, informacoes e demais elementos que possuir, pertinentes 

a execucao do presente contrato; 

c)exercer a fiscalizaçäo do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente a objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
contrato. 

CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

Constituem obrigacOes da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo corn as normas do servico e as especificacOes técnicas e, ainda, 

corn estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referenda, da Proposta de Precos 

e da legislação vigente; 

b)prestar a servico no endereco constante da Proposta Detalhe; 	
/ 
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c) prover os servicos ora contratados, corn pessoal adequado e capacitado em todos Os niveis de 
trabaiho; 

d) iniciar e concluir Os servicos nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tao logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execuçao de qualquér obrigacao contratual, para a adoçäo das providOncias cabiveis: 

f) responder pelos servicos que executar, na forma do ato convocatOrio e da legislacäo aplicavel; 

9) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e as suas expensas, bens 

ou prestaçOes objeto do conirato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecOes resultantes de 

execucão irregular ou do,emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes corn 

as especificacaes; 

h) observado a disposto no artigo 68 da Lei n 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 

servico, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execucäo dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 

atuacão da equipe técnica disponibilizada para as servicos; 

i) elaborar relatOrio mensal sobre a prestacão dos servicos, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

execuçao do objeto contratual; 

j) manter em estoque urn minirno de materiais, pecas e componentes de reposição regular e 

necessãrios a execução do objeto do contrato; 

I) manter, durante toda a duraçao deste contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes assumidas, 

as condicOes de habilitaçäo e qualificacão exigidas para participacão na licitacão; 

m)cumprir todas as obrigaçOes e encargos sociais trabaihistas; 

n) indenizar todo e qualquer dana e prejuizo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercicio de suas atividades ou serem causados por seus prepostos a 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos 

os Onus, encargos e obrigacOes comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabaihistas e previdenciarias, 
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ou quaisquer outras previstas na legislacao em vigor, bern como por todos as gastos e encargos corn 

material a mão-de-obra necessária a completa realizacão dos servicos, ate a seu término. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é a ünica a exclusiva responsável pelos Onus 

trabalhistas gerados por seus empregados, que porventura seräo utilizados por força da execuçao do 

presente contrato. 

PIARAGRAFO TERCEIRO - Em caso do ajuizarnento de acOes trabalhistas pelos empregados da 

CONTRATADA ou da verificacao da existéncia de débitos previdenciãros, decorrentes da execucao 

do presente contrato pela CONTRATADA, cam a inclusão do MunicIpio do Niterói no pOlo passivo 

coma responsável subsidiário, a CONTRATANTE poderá rater, das parcelas vincendas, a 

correspondente a trés vezes a montante dos valores em cobrança, qua seräo complementados a 

qualquer tempo corn nova retençäo em caso de insuficléncia, 

PARAGRAFO QUARTO - A retençao prevista no parágrafo anterior será realizada na data do 

conhecimento pelo MunicIpio de NiterOi da existOncia da ação trabaihista ou da verificacao da 

existéncia de débitos previdenciários. 

PARAGRAFO QUINTO - Somente sera liberada corn a trOnsito ern julgado da decisão de 

improcedOncia dos pedidos ou do efetivo pagarnento do tItulo executivo judicial ou do débito 

previdenciärio pela Adjudicatária. 

PARAGRAFO SEXTO - Em não ocorrendo nenhuma das hipOteses previstas no paragrafo quarto, a 

CONTRATANTE efetuará o pagarnento devido nas acOes trabalhistas ou dos encargos 

previdenciários, cam a valor retido, nao cabendo, em nenhuma hipOtese, ressarcimento a 
CONTRATADA. 

PARAGRAFO SETIMO - Ocorrendo a térrnino do contrato sem que tenha se dado a decisão final da 
aço trabalhista ou decisão final sobre a débito previdenciãrio, o valor ficará retido a sera pleiteado em 
processo administrativo apos o tránsito em julgado e/ou a pagarnento da condenaçao/dIvida. 

CLAUSULA QUINTA: DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

As despesas corn a execucao do presents contrato correräo a conta das seguintes dotaçOes 

orcarnentarias, para a corrente exercicio de 2015, assirn classificados: 

NOTA DE EMPENHO: 001592/15 

FONTEDE RECURSO: 100 	
/ 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 2100.04.123.0001.2206 

NATUREZA DAS DESPESAS: 33903900 

PARAGRAFO UNICO - As despesas relativas aos exercIcios subsequentes correro par conta das 

dotacOes orçamentárias respecfivas, devendo ser empenhadas no inicio de cada exercIcio. 

CLAUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$7.080,00 (sete mil e oitenta reais). 

CLAUSULA SETIMA: DA EXECUçAO, DO RECEBIMENTO E DA FIscALIzAçAo DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo corn as cláusulas avencadas, nos termos do 

instrumento convocatário, do Termo de Referéncia, do cronograma de execucão e da legis!açao 
vigente, respondendo a inadimplente pelas consequências da inexecucao total ou parcial. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execucäo do contrato será acornpanhada e fiscalizada par comissäo 

constituida de 2 (dais) membros designados pelo Secretário Municipal de Fazenda, conforme ato de 

nomeaçao. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao 

do pagamento, na seguinte forma: 

a) proviso riamente, apOs parecer circunstanciado da comissâo a que se refere a parágrafo primeiro, 

que deverá ser elaborado no prazo de 48 (quarerita e 0/to) horas após a entrega do serviço; 

b) definitivarnente, mediante parecer circunstanciado da comissäo a que se refere a parágrafo 

primeiro, após decorrido a prazo de 10 (dez) dias, para observacäo e vistoria, que comprove 0 exato 

cumprimento das obrigaçOes contratuais. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro proprio as ocorrOncias relativas a execucao do 

contrato, determinando a que for necessário a regularizacao das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder a sua competOncia, cornunicará o fato a autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 

ratificacao. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condicOes, 

métodos e processos de inspegao, verificacäo e controle adotados pela fiscalizacao, obrigando-se a 
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Ihes fornecer todos os dados, elementos, explicacaes, esciarecimentos e comunicacOes de que este 

necessitar e que forem julgados necessários aodesempenho de suas atividades. 

PARAGRAFO QUINTO A instituicão e a aJaçao da fiscalizacao do servico objeto do contrato não 

exclui ou atenua a responsabilidade da CON IRATADA, nem a exime de manterfiscalizacao própria. 

CLAUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA e responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceftos, decorrentes 

de culpa ou dolo na execucao do contrato, näo exciulda ou reduzida essa responsabilidade pela 

presenca de fiscalizacao ou pelo acompanhamento da execucao por Orgao da Administracao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA e responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissidios e convençOes coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execucao do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovacao do cumprimento de tais encargos, como condicao do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA sera obrigada a reapresentar a Certidäo Negativa de 

Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e ContribuicOes Federais, 

Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 

que expirados os respectivos prazos de v.alidade. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A auséncia da apresentacao dos documentos mencionados nos 

PARAGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) 

devida(s), que so poderá ser realizado mediante a regularizacao da falta. 

PARAGRAFO QUARTA - A comissão de fiscalizacao do contrato poderá a qualquer tempo, caso 

tome conhecimento de existéncia de débito trabaihistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 

superior a retençao do pagamento a CONTRATADA prevista no parágrafo terceiro da cláusula quarta. 

CLAUSULA NONA: CONDIcOES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA a valor total de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta 

reais), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$590,00 (quinhentos e noventa reais), cada uma delas, 

sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente n 9  78.115-7 ITAU, agOncia 0048, 

de titularidade da CONTATADA, junta a instituiçao financeira contratada pelo Municipio. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em Iocaiidade que näo 

possua agéncia da instituiqk financeira contratada pelo Municipio ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituicao financeira contratada pelo Municipia de NiterOi, abrir ou manter conta corrente naquela 

institicão financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituicão financeira. Nesse caso, eventuais onus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exciusivamente pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento da segunda e dernais parcelas mensais do contrato sO será 

efetuado mediante dernonstracao do cumprirnento das obrigacOes sociais e trabaihistas, relativas aos 

empregados vinculados ao contrato, referentes ac mOs anterior a data do pagamento, de acordo corn 

o disposto no parágrafo segundo da cláusula oitava. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a 
Secretaria Municipal de Fazenda, sito a Rua da Conceiçào, 100— Centro - Niterôi - RJ, acompanhada 

de comprovante de recoihimento mensal do FGTS e INSS, bern como comprovante de atendirnento a 

todos os encargos relativos a mao de obra empregada no contrato, 

PARAGRAFO QUARTO - Satisfeitas as obrigacaes previstas nos parágrafos segundo e terceiro, 0 

prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do periodo 

de adimplemento de cada parcela. 

PARAGRAFO QUINTO - Considera-se adimplemento a cumprimento da prestacão corn a entrega do 

objeto, devidamente atestado pelos agentes competentes. 

PARAGRAFO SEXTO - Caso se faca necessária a reapresentacao de qualquer nota fiscal par culpa 

da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentacOo. 

PARAGRAFO SETIMO - Os pagamentos eventualmente realizados corn atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuivel a CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IPCA e juros moratOrios de 1% ao mOs, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 

ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 1 % ao rnês pro rata die. 
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PARAGRAFO OITAVO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentacäo da proposta 

ou do orçarnento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do 

valor contratual pelo IPCA, que deverá retratar a variaçao efetiva do custo de producäo ou dos 

insurnos utilizados na consecucão do objeto contratual, na forma do que dispOe o art. 40, XI, da Lei n. 

8.666/93 e as arts 2 1  e 3 1  da Lei n. 2  10.192, de 14.02.2001. 

CLAUSULA DECIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado 

da data da assinatura deste instrurnento, comprovante de prestacão de garantia da ordem de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1 1 , art. 

56 da Lei n. 1  8.666/93, a ser restitulda após sua execução satisfatória. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratacOes, salvo 

após sua Iiberacao. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso a valor do contrato seja alterado, de acordo corn o art. 65 da Lei 

Federal n . 1  8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e 0/to) horas, 

para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos casos em que valores de muita venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original sera recomposto no prazo de 48 (quarenta e 0/to) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO - 0 levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposicoes legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente. 

PARAGRAFO QUINTO - Para a liberacäo da garantia, devera ser demonstrado a cumprimento das 

obrigacOes socials e trabalhistas relativas a mao de obra empregada no contrato. 

PARAGRAFO SEXTO - 0 CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de ate 03 

(trés) meses apOs o encerramento da vigOncia do contrato, iberando-a mediante a comprovacao, pela 

CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisárias devidas aos empregados vinculados ao 

contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA. 
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PARAGRAFO SETIMO - Caso verificado o descumprimento das obrigaçOes sociais e trabalhistas, o 

valor da garantia poderá ser utilizado para a pagamento direto aos empregados da CONTRATADA 
que participaram da execucao do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA ALTERAçAO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser alterado, corn as devidas justificativas, desde que P01 forca de 

circunstância superveniente, nas hipôteses previstas no artigo 65, da Lei n 8.666/93, mediante termo 
aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecuçao 

total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condicOes, nos termos dos 

artigos 77 e 80 da Lei nY 8.666/93, sern que caiba a CONTRATADA direito a indenizacOes de 

qualquer espécie. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisäo contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo adrninistrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditôrio e a previa e ampla 

defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A declaracao de rescisäo deste contrato, independentemente da previa 

notificaçao judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicacao em Diário Oficial. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisäo administrativa, alérn das demais sançöes 

cabiveis, a CONTRATANTE poderá: a) reter, a tItulo de cornpensacäo, as créditos devidos a 
contratada e cobrar as irnportâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa 

de 10% (dez por cento), calculada sabre a saldo reajustado dos servicos nao executados e; c) cobrar 

indenizacao suplementar se a prejuizo for superior ao da multa. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos servicos, total ou parcial, execucao impeeita, mora na execuçâo ou qualquer, 

inadimplemento ou infraçäo contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuizo da responsabilidade ( 
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 

/ 
penalidades: 

a) advertOncia; 
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b) multa de ate 5% (cinco par cento) sabre a valor do Contrato, aplicada de acordo corn a gravidade 

da infraçao e proporcionalmente as parcelas não executadas. Nas reincidèncias especIficas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensao temporária do direito de licitar e impedimenta de contratar corn a Administracao, par 

prazo näa superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaraçao de inidoneiade para Ircitar e cantratar corn a Administraçãa PUblica; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A imposicão das penalidades e de competéncia exclusiva do 

CONTRATANTE, observada a regra prevista no paragrafo sexto. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alinea b desta Cláusula poderä ser aplicada 

cumulativarnente a qualquer outra. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A aplicacäo de sancao nao exclul a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido a contraditório e a defesa prOvia. 

PARAGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alInea b näo tern caráter compensatório, 

näo eximindo a seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infracoes cometidas. 

PARAGRAFO QUINTO - 0 atrasa injustificado no cumprirnento das obrigacOes cantratuais sujeitará a 

contratada a multa de rnora de 1% (urn par centa) par dia ütil que exceder o prazo estipulado, a incidir 

sabre a valor da nota de empenho ou do saldo nao atendido, respeitado o limite do art. 412 do Codiga 

Civil, sern prejuizo ca possibilidade de rescisäo unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da 

aplicaçao das sancoes administrativas. 

PARAGRAFO SEXTO - Antes ca aplicacão de qualquer penalidade administrativas previstas nos 

tens "a", "b' e 'c", será garantido o exercicio do contraditório e arnpla defesa no prazo de 5 (cm 0) 

dias contados da notificacao pessoal da CONTRATADA. 

PARAGRAFO SETIMO - A aplicacao da sanção prevista na alinea d é de cornpetëncia exclusiva do 
Prefeito de Niterôi e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Rua na Conccicao. n"100. Centro— NitcrOi 	 Página 10 de 13 / 
Tel.: (21) 2719-2292 1 26212400— Rarnal 218 



10 ABR. 7015 	0301009 9 16115 

V" 
tJ 

dIyCoe(oFerrelTo /u 
Metiicula 241.668-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PARAGRAFO OITAVO - 0 prazo da suspensäo ou da declaracao de inidoneidade sera fixado de 

acordo corn a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princIpio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO NONO - Será remetida a Secretaria Municipal de Administração cOpia do ato que 

aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a film de 

que seja averbada a penalizacao no Registro Cadastral. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIARIO 

As importäncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuIzos que a execucao do contrato tenha acarretado, quando superiores a 
garantia prestada ou aos créditos quo a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobranca amigável, serâo cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO UNICO - Caso o CONTRATANTE tenha do recorrer ou comparecer a juizo para haver 

o que lhe for dovido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 

pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litIgio, dos juros de mora de 1 % (urn por 

cento) ao més, despesas de processo e honorários de advogado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAcAO, CESSAO OU TRANSFERENCIA 

o presente contrato não poderá ser objeto de subcontratacão, cessäo ou transferéncia no todo ou em 

parte, a não ser corn prAvio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento prOprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Municipio do NiterOl. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigaçöes do 

cedente e deverá atender a todos as requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação especifica. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Em qualquer caso, a consentimento na cessão não importa na quitaçao, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da CEDENTE-CONTRATADA perante 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratacâo de 
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PARAGRAFO QUARTO - 0 subcontratado será responsável, junto corn a Adjudicatária, pelas 

obrigacOes decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes a Contratada, descritas na 

cláusula décima quarta, quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos Ilmites da 

subcontrataçao, sendo-Ihe aplicáveis, assim como a seus sOcios, as limitacOes convencionais e 

legais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: ExcEçAo DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de ohservância obrigatOria por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceçao de inadimplemento, como fundamento para a interrupcäo unilateral do serviço. 

PARAGRAFO UNICO - E vedada a suspensão do contrato a que se refere a art. 78, XIV, da Lei n 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a previa autorizaçao judicial. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: CONDIcOES DE HABILITAcAO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn 
as obrigaçäes par ele assurnidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificação exigidas na 

Iicitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DA PUBLICAcAO E CONTROLE DO CONTRATO 

ApOs a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário 

Oficial do Municipio, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cOpia do contrato 

ate o quinto dia Util seguinte ao da sua assinatura. \ 
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PARAGRAFO UNICO - 0 extrato da publicacao deve conter a identificag5o do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor, nümero do empenho e fundamento do ato. 

CLAUSULA DECIMA NONA: DO FORO DE ELEIçA0 

Fica eleito o Foro da Comarca de Niterôi, para dirimir qualquer litIgio decorrente do presente contrato 

que nao possa ser resolvido por meio amigãvel, corn expressa renncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, par estarem assim acordes em todas as condiçOes e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e tear, depais de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

NiterOi, 	 de 
	

de 2015. 

• 	SRTAR IA MU)1{CIPAL DE FAZENDA 
CEABA!JUSTO BAR BIERO 

	

, 	

cjG 

VIA DIGITAL COMERCIO F SEA VIOS L 
MAX HANDFEST JUNIOR 
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